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----------Aos  vinte e oito  dias do mês de Outubro do ano dois mil e dois, nesta vila de 
Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se uma reunião  
extraordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor 
presidente da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro e dos senhores vereadores 
Luis Alberto Camilo Duarte, Jorge Manuel Costa Pereira, Rui Fernando Figueiredo 
Viola, Manuel Quintino Filipe Silva e António José Silva Faustino.---------------------------  
----------Faltou a esta reunião o senhor vereador João Carlos Barreiras Duarte. ----------  
----------Secretariou a reunião o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando 
Carreira Taborda Ferreira.------------------------------------------------------------------------------  
----------Estiveram igualmente presentes o Chefe da Divisão Técnica eng. Luis 
Fernando Pereira Mil-Homens  e, em representação da E.D.P., os senhores eng. 
Luciano Gomes, Santiago Pires e Paulo Cristino. ------------------------------------------------  
----------Pelas 16.30 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ORDEM DO DIA 
1271. INTERRUPÇÕES CONSTANTES NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉCTRICA 

AO CONCELHO DE BOMBARRAL: Pelos representantes da E.D.P. foi dito que em 
Julho ocorreu um incidente e em Agosto quatro, com especial incidência no dia 10 de 
Agosto e que resultaram essencialmente das condições do tempo com efeitos a nível 
da poluição acumulada nos equipamentos e isoladores, quer nos postos de 
transformação da empresa quer nos privados. No inicio de Setembro fizeram uma 
limpeza aos P.T.’s e procederam à substituição de 41 transformadores e não voltou a 
haver problemas. Contudo, alguns P.T.’s privados ficaram por limpar devido à 
dificuldade de obter autorização dos proprietários, constituindo os mesmos um risco de 
voltar a ocorrerem incidentes.  Salientaram as dificuldades que enfrentam para 
resolução dos incidentes devido á extensão da linha e à dificuldade que encontram em 
aceder aos P.T.’s privados, necessitando de terem um contacto na autarquia para os 
ajudar a identificar e contactar os proprietários para poderem entrar nos P.T.s e 
solucionarem os problemas. Referiram estar prevista a extensão da linha da Sancheira 
e que numa 1.ª fase trouxe a linha até ao Bombarral mas é necessário remodelar 
alguns  P.T.’s. Está igualmente previsto passar alguns troços da linha a subterrânea e 
criar um anel de fornecimento alternativo. Estas obras levarão alguns anos até 
estarem concluídas. Solicitaram à autarquia que no prazo de 30 dias envie um plano 
de obras previstas para iluminação pública porque as mesmas vão ter interferência 
com a agenda da E.D.P.. Comprometeram-se a periódica e antecipadamente dar 
conhecimento à Câmara Municipal dos investimentos que estejam em plano de 
actividades.-------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------Os membros do executivo foram unânimes em manifestar o seu desagrado 
pela forma como a E.D.P. tem tratado o concelho de Bombarral, salientando a falta de 
informação sobre o que se estava a passar. Consideraram inadmissíveis as 
constantes interrupções no fornecimento de energia eléctrica ao Bombarral, que 
sucedem em número mais elevado do que noutros concelhos, tendo ocorrido 
recentemente mais incidentes do que os referidos pelos elementos da E.D.P.. 
Exigiram a tomada de medidas urgentes para que não se voltem a repetir estes 
incidentes, salientando os prejuízos causados não só aos particulares, como a toda a 
actividade económica na área do concelho. Manifestaram igualmente o seu 
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descontentamento  pela forma e morosidade de resposta às reclamações 
apresentadas nos serviços da E.D.P..---------------------------------------------------------------  
 
----------Pelas 19.15  horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


